
Aviso de início de um processo antissubvenções relativo às importações de fibras descontínuas de 
poliésteres originárias da República Popular da China, da Índia e do Vietname 

(2013/C 372/12) 

A Comissão Europeia («Comissão») recebeu uma denúncia, apre
sentada ao abrigo do artigo 10. o do Regulamento (CE) 
n. o 597/2009 do Conselho, de 11 de junho de 2009, relativo 
à defesa contra as importações que são objeto de subvenções de 
países não membros da Comunidade Europeia ( 1 ) («regulamento 
de base»), alegando que as importações de fibras descontínuas 
de poliésteres («FDP») originárias da República Popular da China, 
da Índia e do Vietname estão a ser objeto de subvenções, cau
sando assim um prejuízo importante à indústria da União. 

1. Denúncia 

A denúncia foi apresentada em 4 de novembro de 2013 pela 
Associação Europeia das Fibras Sintéticas («CIRFS») («autor da 
denúncia») em nome de produtores que representam mais de 
25 % da produção total de FDP da União. 

2. Produto objeto de inquérito 

O produto objeto de inquérito são as fibras sintéticas de poliés
teres, não cardadas, não penteadas nem transformadas de outro 
modo para fiação («produto objeto de inquérito»). 

3. Alegação de subvenção 

O produto alegadamente objeto de subvenções é o produto 
objeto de inquérito, originário da República Popular da China, 
da Índia e do Vietname («países em causa»), atualmente classifi
cado no código NC 5503 20 00. Este código NC é indicado a 
título meramente informativo. 

Os elementos de prova prima facie fornecidos pelo autor da 
denúncia mostram que os produtores do produto objeto de 
inquérito, proveniente da República Popular da China, da Índia 
e do Vietname, beneficiaram de uma série de subvenções con
cedidas pelos governos da República Popular da China, da Índia 
e do Vietname, respetivamente. 

No que se refere à República Popular da China, as subvenções 
consistem, entre outras, no fornecimento, pelos poderes públi
cos, de inputs por remuneração inferior à adequada e na atri
buição aos fornecedores privados do exercício de funções dos 
poderes públicos e instruções nesse sentido, em empréstimos 
em condições preferenciais à indústria FDP por parte de bancos 
estatais, na atribuição a bancos privados do exercício de funções 
dos poderes públicos e instruções nesse sentido, em subsídios 
de desenvolvimento e bonificações de juros ao setor têxtil, no 
fundo especial «Go Global», no fundo de promoção do comér
cio para a agricultura, a indústria ligeira e os produtos têxteis, 
em isenções do imposto sobre o rendimento para as sociedades 
de investimento estrangeiro, em isenções do imposto sobre o 
rendimento sobre os dividendos entre empresas residentes qua
lificadas, em reduções do imposto sobre o rendimento para 
empresas reconhecidas como de alta e nova tecnologia, em 
reduções do imposto sobre o rendimento em zonas económicas 

especiais e para empresas orientadas para a exportação, em 
créditos fiscais até 40 % do valor de compra de equipamento 
de fabrico nacional, em isenções pautais e/ou do IVA sobre 
equipamento importado e sobre a aquisição de equipamento 
de fabrico nacional, na concessão, por parte dos poderes públi
cos, de direitos de utilização dos terrenos e fornecimento de 
eletricidade e água. Além disso, as subvenções consistem ainda, 
designadamente, em isenções fiscais (e outras) em zonas de 
desenvolvimento na Província de Jiangsu, em incentivos fiscais 
e rendas preferenciais na cidade de Changzhou, em incentivos à 
exportação e subsídios para a tecnologia na província de Zhe
jiang, em incentivos fiscais e em matéria de direitos em zonas 
de desenvolvimento, em incentivos à exportação, no reembolso 
de custas judiciais, no programa de fundos (especiais) para 
apoiar atividades de comércio externo, em bonificações de juros 
para apoiar projetos de inovação tecnológica na Província de 
Guangdong, em taxas de juro preferenciais em zonas de desen
volvimento e condições preferenciais para infraestruturas, em 
políticas de concessão de crédito e fiscais a favor de empresas 
orientadas para a exportação na Província de Xangai. 

No que se refere à Índia, as subvenções consistem, designada
mente, em créditos de direitos ao abrigo dos regimes Focus 
Market Scheme e Focus Product Scheme, do regime de autorização 
prévia, do regime de créditos sobre os direitos de importação, 
do regime de devolução de direitos, do regime aplicável aos 
bens de equipamento para a promoção da exportação, em isen
ções e reduções de impostos e direitos em unidades orientadas 
para a exportação e zonas económicas especiais, do regime de 
isenção do imposto sobre o rendimento, do regime de incentivo 
ao aumento das exportações, do regime de autorização de im
portação com isenção de direitos, do regime de ajuda ao desen
volvimento do mercado e em garantias de empréstimo. As 
subvenções consistem ainda, designadamente, no regime de in
centivo ao investimento de capitais do Governo de Gujarat, no 
regime de incentivos fiscais aplicáveis às vendas em Gujarat e no 
regime de isenção da taxa sobre a eletricidade de Gujarat, no 
regime de incentivos de Bengala Ocidental — concessão de 
incentivos e vantagens fiscais, incluindo subsídios e isenção 
do imposto sobre as vendas e no regime de isenção da taxa 
sobre a eletricidade do Maharashtra. 

No que se refere ao Vietname, as subvenções consistem, desig
nadamente, no fornecimento estatal de bens à indústria FDP por 
empresas estatais mediante remuneração inferior à adequada, 
em incentivos dos poderes públicos (assumindo a forma de 
isenções fiscais e de direitos e empréstimos preferenciais) a favor 
da zona industrial de Dinh Vu, na concessão de empréstimos 
preferenciais à indústria FDP por parte de bancos estatais e na 
atribuição a bancos privados do exercício de funções dos pode
res públicos e instruções nesse sentido, na concessão, por parte 
dos poderes públicos, de direitos de utilização dos terrenos 
mediante remuneração inferior à adequada e em isenções ou 
reduções de rendas devidas pela utilização de terrenos e por 
consumo de água ao abrigo, designadamente, do Decreto 
n. o 142/2005/ND-CP, em bonificações de juro ao abrigo, desig
nadamente, da Decisão n. o 131/2009-QD-TTg, em taxas prefe
renciais do imposto sobre o rendimento, em isenções ou
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reduções fiscais ao abrigo, designadamente, do Decreto 
n. o 164/2003/ND-CP alterado e completado pelos Decretos 
n. o 152/2004/ND-CP e n. o 149/2005/ND-CP, em isenções/re
duções de impostos e de rendas, em empréstimos pelos poderes 
públicos, em ajudas em matéria de taxas de juro, em preferên
cias em matéria de créditos à exportação em parques de alta 
tecnologia, zonas industriais e parques industriais ao abrigo, 
designadamente, da Decisão n. o 53/2004/QD-TTg e do Decreto 
n. o 99/2003/ND-CP, em incentivos em matéria de imposto 
sobre o rendimento ao abrigo, designadamente, do Decreto 
n. o 124-2008-ND-CP, em isenções e reembolsos de imposições 
à importação e à exportação ao abrigo, designadamente, da Lei 
n. o 45/2005/QH-11 e do Decreto n. o 87/2010/ND-CP. Além 
disso, as subvenções consistem, designadamente, nas seguintes 
vantagens ao abrigo do Decreto n. o 51/1999/ND-CP, alterado e 
completado pelo Decreto n. o 35/2002/ND-CP, da Decisão 
n. o 55/2001/QD-TTg, da Lei n. o 59-2005-QH11 e da Lei rela
tiva ao investimento estrangeiro no Vietname, do Decreto 
n. o 61/2010/ND-CP, da Decisão n. o 1483/QD-TTg e da Decisão 
n. o 12/2011: isenções do direito de importação sobre matérias- 
-primas e fornecimentos, isenções de taxas e direitos, amortiza
ção acelerada e crédito preferencial para o investimento estran
geiro, incentivos em matéria de rendimento das pessoas coleti
vas, empréstimos preferenciais, subsídios, garantias, vantagens 
fiscais e fornecimento de bens e serviços às indústrias apoiadas 
por remuneração inferior à adequada, apoio ao investimento 
interno mediante, por exemplo, créditos à exportação, conces
são de infraestruturas e prestação de serviços por remuneração 
inferior à adequada, isenção de taxas e rendas pela utilização de 
terrenos. 

A Comissão reserva-se o direito de analisar outras subvenções 
que possam ser reveladas no decurso do inquérito. 

Os elementos de prova prima facie facultados pelo autor da 
denúncia mostram que os regimes acima referidos constituem 
subvenções, dado que implicam uma contribuição financeira 
dos governos da República Popular da China, da Índia e do 
Vietname ou de outros governos regionais (incluindo organis
mos públicos) e conferem uma vantagem aos beneficiários. 
Alega-se ainda que as subvenções dependem dos resultados 
das exportações e/ou da utilização de produtos nacionais em 
detrimento de produtos importados e/ou são limitadas a certos 
setores e/ou tipos de empresas e/ou localizações, pelo que são 
específicas e passíveis de medidas de compensação. 

4. Alegação de prejuízo e nexo de causalidade 

O autor da denúncia apresentou elementos de prova de que as 
importações do produto objeto de inquérito provenientes dos 
países em causa aumentaram globalmente em termos absolutos, 
tendo aumentado também em termos de parte de mercado. 

Os elementos de prova prima facie fornecidos pelos autores da 
denúncia mostram que o volume de importações e os preços do 
produto objeto de inquérito tiveram, entre outras consequên
cias, um impacto negativo no nível dos preços cobrados e na 
parte de mercado detida pela indústria da União, com graves 
repercussões nos resultados globais e na situação financeira da 
indústria da União. 

5. Procedimento 

Tendo determinado, após consulta do Comité Consultivo, que a 
denúncia foi apresentada pela indústria da União, ou em seu 

nome, e que existem elementos de prova suficientes para justi
ficar o início de um processo, a Comissão dá início a um 
inquérito, em conformidade com o artigo 10. o do regulamento 
de base. 

O inquérito determinará se o produto objeto de inquérito ori
ginário dos países em causa é objeto de subvenções e se essas 
importações subvencionadas causaram prejuízo à indústria da 
União. Em caso afirmativo, o inquérito determinará se a ins
tituição de medidas não seria contra o interesse da União. 

Os Governos da República Popular da China, da Índia e do 
Vietname foram convidados para consultas. 

5.1. Procedimento para a determinação das subvenções 

Os produtores-exportadores ( 1 ) do produto objeto de inquérito 
proveniente dos países em causa e as autoridades dos países em 
causa são convidados a participar no inquérito da Comissão. 

5.1.1. Inquérito aos produtores-exportadores 

5.1.1.1. P r o c e d i m e n t o p a r a a s e l e ç ã o d o s p r o 
d u t o r e s - e x p o r t a d o r e s a i n q u i r i r n o s 
p a í s e s e m c a u s a 

a) Amostragem 

Em virtude do número potencialmente elevado de produto
res-exportadores na República Popular da China, na Índia e 
no Vietname envolvidos no presente processo e a fim de 
completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comis
são pode limitar a um número razoável os produtores-ex
portadores objeto de inquérito, mediante a seleção de uma 
amostra (este processo é igualmente referido como «amos
tragem»). A amostragem será realizada em conformidade 
com o artigo 27. o do regulamento de base. 

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é 
necessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, 
todos os produtores-exportadores ou representantes que 
ajam em seu nome são convidados a dar-se a conhecer à 
Comissão. Para tal, as partes terão um prazo de 15 dias a 
contar da data de publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário, 
devendo fornecer à Comissão as informações sobre a(s) 
sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo I do presente aviso. 

A fim de obter as informações que considera necessárias 
para a seleção da amostra dos produtores-exportadores, a 
Comissão contactará igualmente as autoridades dos países 
em causa e poderá contactar as associações de produtores- 
-exportadores conhecidas. 

Todas as partes interessadas que pretendam apresentar quais
quer outras informações pertinentes sobre a seleção da 
amostra, com exclusão das informações acima solicitadas, 
devem fazê-lo no prazo de 21 dias a contar da publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo 
especificação em contrário.
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( 1 ) Entende-se por produtor-exportador qualquer empresa nos países em 
causa que produz e exporta o produto objeto de inquérito para o 
mercado da União, quer diretamente quer por intermédio de tercei
ros, incluindo todas as suas empresas coligadas envolvidas na pro
dução, na venda no mercado interno ou na exportação do produto 
objeto de inquérito.



Se for necessária uma amostra, os produtores-exportadores 
poderão ser selecionados com base no volume mais repre
sentativo de exportações para a União sobre o qual possa 
razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A 
Comissão notificará todos os produtores-exportadores co
nhecidos, as autoridades dos países em causa e as associações 
de produtores-exportadores, através das autoridades dos paí
ses em causa, quando adequado, das empresas selecionadas 
para a amostra. 

A fim de obter informações que considera necessárias para o 
inquérito relativamente aos produtores-exportadores, a Co
missão enviará questionários aos produtores-exportadores 
selecionados para a amostra, a todas as associações de pro
dutores-exportadores conhecidas e às autoridades dos países 
em causa. 

Todos os produtores-exportadores selecionados para a amos
tra, e as autoridades dos países em causa, terão de apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 37 dias a contar da 
data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação 
em contrário. 

O questionário destinado aos produtores-exportadores soli
citará informações, nomeadamente, sobre a estrutura da(s) 
empresa(s) dos produtores-exportadores, as atividades da(s) 
empresa(s) relativas ao produto objeto de inquérito, o total 
de vendas da(s) empresa(s) e do produto objeto de inquérito, 
bem como sobre o montante da contribuição financeira e da 
vantagem decorrente das alegadas subvenções ou programas 
de subvenção e de quaisquer outras medidas semelhantes ou 
estreitamente relacionadas com estes programas. 

O questionário destinado às autoridades solicitará informa
ções, nomeadamente, sobre as alegadas subvenções ou o(s) 
programa(s) de subvenção, as autoridades responsáveis pelo 
seu funcionamento, as respetivas modalidades e o funciona
mento, a base jurídica, os critérios de elegibilidade e outros 
termos e condições, os beneficiários e o montante da con
tribuição financeira e da vantagem conferidas. 

Sem prejuízo da eventual aplicação do artigo 28. o do regu
lamento de base, as empresas que concordaram com uma 
eventual inclusão na amostra, mas que não sejam seleciona
das para uma amostra, serão consideradas como colaboran
tes («produtores-exportadores colaborantes não incluídos na 
amostra»). Sem prejuízo do disposto na alínea b) infra, o 
direito de compensação que pode ser aplicado às importa
ções provenientes dos produtores-exportadores colaborantes 
não incluídos na amostra não poderá exceder a margem de 
subvenção média ponderada estabelecida para os produtores- 
-exportadores incluídos na amostra ( 1 ). 

b) Margem de subvenção individual para as empresas não in
cluídas na amostra 

Os produtores-exportadores colaborantes não incluídos na 
amostra podem solicitar, nos termos do artigo 27. o , n. o 3, 
do regulamento de base, que a Comissão calcule as suas 
margens de subvenção individuais. Os produtores-exportado

res que desejem requerer uma margem de subvenção indivi
dual devem solicitar um questionário e devolvê-lo, devida
mente preenchido, no prazo de 37 dias a contar da data de 
notificação da seleção da amostra, salvo especificação em 
contrário. 

Contudo, os produtores-exportadores que requeiram uma 
margem de subvenção individual devem estar cientes de 
que a Comissão pode, ainda assim, decidir não calcular a 
sua margem de subvenção individual se, por exemplo, o 
número de produtores-exportadores for de tal modo elevado 
que torne esses cálculos demasiado morosos e impeça a 
conclusão do inquérito num prazo razoável. 

5.1.2. Inquérito aos importadores independentes ( 2 ) ( 3 ) 

Os importadores independentes do produto objeto de inquérito 
da República Popular da China, da Índia e do Vietname para a 
União são convidados a participar no presente inquérito. 

Tendo em conta o número potencialmente elevado de impor
tadores independentes envolvidos no presente processo e a fim 
de completar o inquérito nos prazos regulamentares, a Comis
são pode limitar a um número razoável os importadores inde
pendentes objeto de inquérito, mediante a seleção de uma 
amostra (este processo é igualmente referido como «amostra
gem»). A amostragem será realizada em conformidade com o 
artigo 27. o do regulamento de base. 

A fim de permitir à Comissão decidir se a amostragem é ne
cessária e, em caso afirmativo, selecionar uma amostra, todos os 
importadores independentes ou representantes que ajam em seu 
nome são convidados a dar-se a conhecer à Comissão. Para tal, 
as partes terão um prazo de 15 dias a contar da data de pu
blicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, 
salvo especificação em contrário, devendo fornecer à Comissão 
as informações sobre a(s) sua(s) empresa(s) solicitadas no anexo 
II do presente aviso. 

A fim de obter as informações que considera necessárias para a 
seleção da amostra dos importadores independentes, a Comis
são poderá igualmente contactar as associações de importadores 
conhecidas.
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( 1 ) Por força do artigo 15. o , n. o 3, do regulamento de base, os mon
tantes nulos e de minimis de subvenções passíveis de medidas de 
compensação e os montantes dessas subvenções estabelecidos nas 
circunstâncias referidas no artigo 28. o do regulamento de base não 
são tidos em conta. 

( 2 ) A amostra apenas pode incluir importadores não coligados com 
produtores-exportadores. Os importadores coligados com produto
res-exportadores têm de preencher o anexo 1 do questionário para 
esses produtores-exportadores. Em conformidade com o artigo 143. o 
do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 da Comissão relativo à aplicação 
do Código Aduaneiro Comunitário, as pessoas só serão consideradas 
coligadas: a) se uma fizer parte da direção ou do conselho de ad
ministração da empresa da outra e reciprocamente; b) se tiverem 
juridicamente a qualidade de associados; c) se uma for o empregador 
da outra; d) se uma possuir, controlar ou detiver direta ou indireta
mente 5 % ou mais das ações ou parte emitidas com direito de voto 
em ambas; e) se uma delas controlar a outra direta ou indiretamente; 
f) se ambas forem direta ou indiretamente controladas por uma 
terceira pessoa; g) se, em conjunto, controlarem direta ou indireta
mente uma terceira pessoa; ou h) se forem membros da mesma 
família. As pessoas só são consideradas membros da mesma família 
se estiverem ligadas por uma das seguintes relações: i) cônjuge, ii) 
ascendentes e descendentes no primeiro grau da linha reta, iii) ir
mãos e irmãs (germanos, consanguíneos ou uterinos), iv) ascenden
tes e descendentes no segundo grau da linha reta, v) tios ou tias e 
sobrinhos ou sobrinhas, vi) sogros e genro ou nora, vii) cunhados e 
cunhadas. (JO L 253 de 11.10.1993, p. 1). Neste contexto, «pessoa» 
refere-se a qualquer pessoa singular ou coletiva. 

( 3 ) Os dados fornecidos por importadores independentes podem tam
bém ser utilizados em relação a outros aspetos do presente inquérito 
que não a determinação das subvenções.



Todas as partes interessadas que pretendam apresentar quaisquer 
outras informações pertinentes sobre a seleção da amostra, com 
exclusão das informações acima solicitadas, devem fazê-lo no 
prazo de 21 dias a contar da publicação do presente aviso no 
Jornal Oficial da União Europeia, salvo especificação em contrário. 

Se for necessária uma amostra, os importadores poderão ser 
selecionados com base no volume mais representativo de ven
das do produto objeto de inquérito na União sobre o qual possa 
razoavelmente incidir o inquérito no prazo disponível. A Co
missão notificará todos os importadores independentes e asso
ciações de importadores conhecidos das empresas selecionadas 
para a amostra. 

A fim de obter informações que considera necessárias para o 
inquérito, a Comissão enviará questionários aos importadores 
independentes incluídos na amostra e a todas as associações 
de importadores conhecidas. Estas partes devem apresentar 
um questionário preenchido no prazo de 37 dias a contar da 
data de notificação da seleção da amostra, salvo especificação 
em contrário. 

O questionário solicitará informações, nomeadamente, sobre a 
estrutura da(s) sua(s) empresa(s), as atividades da(s) empresa(s) 
em relação ao produto objeto de inquérito e as vendas do 
produto objeto de inquérito. 

5.2. Procedimento para a determinação do prejuízo e inquérito 
aos produtores da União 

A determinação do prejuízo baseia-se em elementos de prova 
positivos e inclui um exame objetivo do volume das importa
ções objeto de subvenções, do seu efeito nos preços no mercado 
da União e do impacto decorrente dessas importações na indús
tria da União. A fim de se estabelecer se a indústria da União 
sofreu um prejuízo importante, os produtores da União do 
produto objeto de inquérito são convidados a participar no 
inquérito da Comissão. 

5.2.1. Inquérito aos produtores da União 

Tendo em conta o número elevado de produtores da União 
envolvidos no presente processo e a fim de completar o inqué
rito nos prazos regulamentares, a Comissão decidiu limitar a um 
número razoável os produtores da União a inquirir, mediante a 
seleção de uma amostra (este processo é igualmente referido 
como «amostragem»). A amostragem é realizada em conformi
dade com o artigo 27. o do regulamento de base. 

A Comissão selecionou provisoriamente uma amostra de pro
dutores da União. Os pormenores constam do dossiê e poderão 
ser consultados pelas partes interessadas. Convidam-se as partes 
interessadas a consultar o dossiê (contactando a Comissão atra
vés dos dados de contacto facultados no ponto 5.6 infra). Ou
tros produtores da União ou representantes que ajam em seu 
nome que considerem que existem motivos para serem incluí
dos na amostra devem contactar a Comissão no prazo de 15 
dias a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da União Europeia. Todas as partes interessadas que pre
tendam apresentar quaisquer outras informações pertinentes so
bre a seleção da amostra devem fazê-lo no prazo de 21 dias a 
contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial 
da União Europeia, salvo especificação em contrário. 

A Comissão notificará todos os produtores e/ou associações de 
produtores da União conhecidos das empresas finalmente sele
cionadas para a amostra. 

A fim de obter informações que considera necessárias para o 
inquérito, a Comissão enviará questionários aos produtores da 
União incluídos na amostra e às associações de produtores da 
União conhecidas. Estas partes devem apresentar um questioná
rio preenchido no prazo de 37 dias a contar da data de noti
ficação da seleção da amostra, salvo especificação em contrário. 

O questionário solicitará informações, nomeadamente, sobre a 
estrutura da(s) respetiva(s) empresa(s) e sobre a situação finan
ceira e económica da(s) empresa(s). 

5.3. Procedimento para a avaliação do interesse da União 

Em conformidade com o artigo 31. o do regulamento de base, 
na eventualidade de se provar a existência de subvenções e do 
prejuízo por elas causado, decidir-se-á se a adoção de medidas 
antissubvenções não é contrária ao interesse da União. Os pro
dutores da União, os importadores e suas associações represen
tativas, os utilizadores e suas associações representativas e as 
organizações de consumidores representativas são convidados 
a dar-se a conhecer no prazo de 15 dias a contar da data de 
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, 
salvo especificação em contrário. Para poderem participar no 
inquérito, as organizações de consumidores representativas 
têm de demonstrar, no mesmo prazo, que existe uma ligação 
objetiva entre as suas atividades e o produto objeto de inquérito. 

As partes que se deem a conhecer no prazo acima referido 
podem fornecer à Comissão informações sobre o interesse da 
União, no prazo de 37 dias a contar da data de publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia, salvo especi
ficação em contrário. Essas informações poderão ser facultadas 
em formato livre ou mediante o preenchimento de um questio
nário preparado pela Comissão. Em qualquer dos casos, as in
formações apresentadas em conformidade com o artigo 31. o 
serão tomadas em consideração unicamente se forem corrobo
radas por elementos de prova concretos no momento da sua 
apresentação. 

5.4. Outras observações por escrito 

Nos termos do disposto no presente aviso, convidam-se todas 
as partes interessadas a apresentar os seus pontos de vista, a 
facultar informações e a fornecer elementos de prova de apoio. 
As informações e os elementos de prova de apoio devem ser 
recebidos pela Comissão no prazo de 37 dias a contar da data 
de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Eu
ropeia, salvo especificação em contrário. 

5.5. Possibilidade de solicitar uma audição aos serviços da 
Comissão 

Todas as partes interessadas podem solicitar uma audição aos 
serviços de inquérito da Comissão. Os pedidos de audição de
vem ser apresentados por escrito e especificar as razões que os 
justificam. Para as audições sobre questões relacionadas com a 
fase inicial do inquérito, o pedido deve ser apresentado no 
prazo de 15 dias a contar da data de publicação do presente 
aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Após essa data, os 
pedidos de audição têm de ser apresentados nos prazos especí
ficos fixados pela Comissão no âmbito da sua comunicação 
com as partes.
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5.6. Instruções para apresentação de observações por escrito e 
para envio de questionários preenchidos e demais corres
pondência 

Todas as observações por escrito, nomeadamente as informa
ções solicitadas no presente aviso, os questionários preenchidos 
e demais correspondência enviados pelas partes interessadas a 
título confidencial, devem conter a menção «Divulgação restri
ta» ( 1 ). 

Nos termos do artigo 29. o , n. o 2, do regulamento de base, a 
documentação enviada pelas partes interessadas com a indicação 
«Divulgação restrita» deve ser acompanhada de um resumo não 
confidencial, com a menção aposta «Para consulta pelas partes 
interessadas». Esses resumos devem ser suficientemente porme
norizados para permitir compreender de forma adequada o 
essencial das informações comunicadas a título confidencial. 
Se uma parte interessada que preste informações confidenciais 
não apresentar um resumo não confidencial das mesmas no 
formato e com a qualidade exigidos, essas informações podem 
não ser tidas em consideração. 

Quaisquer observações e pedidos das partes interessadas devem 
ser apresentados em formato eletrónico (as observações não 
confidenciais, por endereço eletrónico, as confidenciais por 
CD-R/DVD) e indicar nome, endereço, endereço eletrónico e 
números de telefone e de fax da parte interessada. No entanto, 
quaisquer procurações, certificados assinados e quaisquer atuali
zações dos mesmos, que acompanhem as respostas ao questio
nário, devem ser apresentados em papel, ou seja, por correio ou 
em mão, no endereço abaixo indicado. Nos termos do ar
tigo 28. o , n. o 2, do regulamento de base, se uma parte interes
sada não puder apresentar as observações e os pedidos em 
formato eletrónico, deve informar desse facto imediatamente a 
Comissão. Para mais informações relativamente à correspondên
cia com a Comissão, as partes interessadas podem consultar a 
página web pertinente no sítio web da Direção-Geral do Comér
cio: http://ec.europa.eu/trade/tackling-unfair-trade/trade-defence 

Endereço da Comissão para o envio de correspondência: 

Comissão Europeia 
Direção-Geral do Comércio 
Direção H 
Gabinete: N105 08/020 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Fax +32 22985353 

Endereço de correio eletrónico para questões relacionadas com 
as subvenções no que se refere à República Popular da China e 
ao anexo I: 
TRADE-PSF-SUBSIDY-CHINA@ec.europa.eu 

Endereço de correio eletrónico para questões relacionadas com 
as subvenções no que se refere à Índia e ao anexo I: 
TRADE-PSF-SUBSIDY-INDIA@ec.europa.eu 

Endereço de correio eletrónico para questões relacionadas com 
as subvenções no que se refere ao Vietname e ao anexo I: 
TRADE-PSF-SUBSIDY-VIETNAM@ec.europa.eu 

Endereço de correio eletrónico para questões relacionadas com 
o prejuízo e o anexo II: 
TRADE-PSF-INJURY@ec.europa.eu 

6. Não-colaboração 

Caso uma parte interessada recuse o acesso às informações 
necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça 
de forma significativa a realização do inquérito, podem ser 
estabelecidas conclusões provisórias ou definitivas, positivas ou 
negativas, com base nos dados disponíveis, em conformidade 
com o artigo 28. o do regulamento de base. 

Quando se verificar que uma parte interessada prestou informa
ções falsas ou erróneas, tais informações poderão não ser tidas 
em conta, podendo ser utilizados os dados disponíveis. 

Se uma parte interessada não colaborar ou colaborar apenas 
parcialmente e, por conseguinte, as conclusões se basearem 
nos dados disponíveis, em conformidade com o artigo 28. o 
do regulamento de base, o resultado poderá ser-lhe menos fa
vorável do que se tivesse colaborado. 

7. Conselheiro Auditor 

As partes interessadas podem solicitar a intervenção do Conse
lheiro Auditor da Direção-Geral do Comércio. Este atua como 
uma interface entre as partes interessadas e os serviços de in
quérito da Comissão. Examina os pedidos de acesso ao dossiê, 
os diferendos sobre a confidencialidade dos documentos, os 
pedidos de prorrogação de prazos e os pedidos de audição 
por parte de terceiros. O Conselheiro Auditor pode realizar 
uma audição com uma única parte interessada e atuar como 
mediador para garantir o pleno exercício dos direitos de defesa 
das partes interessadas. 

Os pedidos de audição com o Conselheiro Auditor devem ser 
apresentados por escrito e especificar as razões que os justifi
cam. Para as audições sobre questões relacionadas com a fase 
inicial do inquérito, o pedido deve ser apresentado no prazo de 
15 dias a contar da data de publicação do presente aviso no 
Jornal Oficial da União Europeia. Após essa data, os pedidos de 
audição devem ser apresentados nos prazos específicos fixados 
pela Comissão no âmbito da sua comunicação com as partes. 

O Conselheiro Auditor proporcionará igualmente a oportuni
dade de realizar uma audição com as partes interessadas, de 
forma a que possam ser confrontados pontos de vista opostos 
e contestados os argumentos sobre questões relacionadas, entre 
outros aspetos, com subvenções, prejuízo, nexo de causalidade e 
interesse da União. Tal audição decorrerá, por norma, no final 
da quarta semana seguinte à divulgação das conclusões provi
sórias, o mais tardar. 

Para mais informações e contactos, as partes interessadas podem 
consultar as páginas web do Conselheiro Auditor no sítio web 
da DG Comércio http://ec.europa.eu/commission_2010-2014/ 
degucht/contact/hearing-officer/
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( 1 ) Por documento de «Divulgação restrita» entende-se um documento 
que é considerado confidencial ao abrigo do artigo 29. o do Regula
mento (CE) n. o 597/2009 do Conselho (JO L 188 de 18.7.2009, 
p. 93) e do artigo 12. o do Acordo da OMC sobre as Subvenções e as 
Medidas de Compensação. É também um documento protegido ao 
abrigo do disposto no artigo 4. o do Regulamento (CE) 
n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 145 
de 31.5.2001, p. 43).
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8. Calendário do inquérito 

Nos termos do artigo 11. o , n. o 9, do regulamento de base, o inquérito será concluído no prazo de 13 meses 
a contar da data de publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. Em conformidade com 
o artigo 12. o , n. o 1, do regulamento de base, podem ser instituídas medidas provisórias, o mais tardar nove 
meses a contar da publicação do presente aviso no Jornal Oficial da União Europeia. 

9. Tratamento de dados pessoais 

Quaisquer dados pessoais recolhidos no presente inquérito serão tratados em conformidade com o Regu
lamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre 
circulação desses dados ( 1 ).
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( 1 ) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.
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ANEXO II
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